
COMO REGISTRAR PROJETOS E EVENTOS DE ENSINO 

1º Passo: Acessar o SEI
utilizando login e senha do e-mail institucional

2º Passo: Confirme que está na sua unidade de lotação: 
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https://sei.utfpr.edu.br/sip/login.php?sigla_orgao_sistema=UTFPR&sigla_sistema=SEI


3º Passo: Exibir MENU:
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4º Passo: Clique em “Iniciar Processo”:
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5º Passo: Escolher a opção "Geral: análise e encaminhamento de 
documentos":
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6º Passo: Preencha os campos destacados: 
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7º Passo: Clique em “Incluir Documento”:

8º Passo: Escolha o documento "Projeto de ensino":
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9º Passo: Selecione “Texto padrão”, em seguida clique na lupa.

10º Passo: Escolher a opção "Projeto de Ensino Modelo", em seguida clique 
em “Transportar”:
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11º Passo: Clicar em "Público" e "Salvar": 
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12º Passo: Clique no ícone indicado para editar conteúdo, em seguida, 
escreva seu projeto de acordo com as informações solicitadas no modelo de 
Projeto de Ensino: 

13º Passo: Assinam o Projeto de ensino, o coordenador do projeto e o 
coordenador/chefe do departamento. 
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14º Passo: Clique no ícone “Enviar Processo”, preencha os campos 
destacados, enviar para a unidade DEPED-AP, selecionar “Manter processo 
aberto na unidade atual” e enviar:

AVISOS:

❑​ O professor coordenador deve encaminhar o projeto 30 dias antes da 

data prevista para o início.

❑​ O DEPED-AP analisará a proposta em até 5 dias e incluirá um 

despacho no processo aprovando ou solicitando adequações/correções 
na proposta.
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❑​ Se o projeto se estender por mais de um semestre, o coordenador 

deverá elaborar e submeter um relatório parcial na metade do período 
previsto para a execução do projeto.

❑​  Após a finalização do projeto, o coordenador deve enviar o relatório 

final em conformidade com a INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DIRGRAD-AP/UTFPR nº 3, de  31 de março de 2022 , além de 
preencher a planilha necessária para a emissão das declarações dos 
participantes. A submissão desses documentos deve ocorrer no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após o término do projeto de ensino.

❑​A não entrega dos relatórios parcial ou final implica na inadimplência do 
projeto de ensino e da equipe executora.

❑​ As declarações serão emitidas no prazo de até 30 dias após a 

submissão do relatório final e da planilha contendo todas as 
informações devidamente preenchidas.

DÚVIDAS:

1.​ Inclusão e alteração de colaboradores:
Para incluir ou alterar alunos e/ou servidores como colaboradores no 
decorrer do projeto, deve-se anexar ao processo, que deverá permanecer 
aberto tanto na unidade do coordenador quanto no DEPED, um 
documento do tipo "Informação", no qual deverão ser indicados os novos 
colaboradores, acompanhados das justificativas pertinentes à alteração.

2. Reaplicação de atividades para outro grupo:
É possível reaplicar uma atividade a outro grupo, desde que siga o mesmo 
procedimento mencionado anteriormente. Deve-se elaborar um 
documento explicativo, justificando a necessidade da reaplicação — por 
exemplo, uma demanda superior à inicialmente prevista.

3. Cancelamento de parte do projeto:  
Em projetos que contemplem múltiplas atividades, é permitido cancelar 
uma ou mais dessas atividades, caso necessário. Para tanto, deve-se 
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registrar formalmente o ocorrido, incluindo as justificativas pertinentes no 
processo, a fim de fundamentar a decisão.

4. Realização de uma segunda edição do mesmo projeto:
É possível realizar uma segunda edição do mesmo projeto. No entanto, 
recomenda-se concluir o primeiro processo antes de iniciar uma nova 
versão. Embora o projeto seja semelhante, a segunda edição 
frequentemente envolve diversas alterações, como modificações nas 
datas, inclusão ou substituição de colaboradores, ajustes nas atividades e 
aprofundamentos no conteúdo. Assim, é recomendável a abertura de um 
novo processo para garantir o correto registro e reanálise das mudanças.

  
5. Reserva de ambientes para o projeto: 

No caso de o projeto demandar a reserva de ambientes, a 
responsabilidade por essa tarefa recai sobre o coordenador do projeto, 
que deve assegurar a disponibilidade e o agendamento dos espaços 
necessários.
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